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(-trv dc Felit .lraújo

SECRETARIA DE APOIO PARLAMENTAR

AUTÓGRAFO NO 1321282I

PROJETO DE LEI N' 109/2021

E\IENTA: ALITORIZA O PODER EXECLTTM A

INSTITTIIR O HOSPITAL PUBLICO

\TTERINÁruO \A ZONA LESTE PARA

ATEI{DI}{ENTO DE ANIMAIS E DÁ OUTRAS

PROVTDÊNCIAS.

Art. 1' Fica autorizada a instituição do Ser-r'iço de Hospital Veterinário Público Municipal,

gratuito. naZona Leste de Campina Grande. ob.ietiiando garantir o atendimento veterinário e

demais procedimentos indispensár-eis para a saiide clos animais.

Art. 2o O atendimento gratuito no Hospital Público Veterinário oferecerão todos os

equipamentos e procedimentos necessárit-rs para o tratamento do animal, incluindo também

vacinações, remédios, castração permanente. cirurgia e tratamento pós-cirúrgico.

§ 1' O atendimento reÍ"erido nos artigos anteriores poclerá ser utilizado gratuitamente por

Organizações Não-Govemamentais. Parcerias Público Privadas, Organizações da sociedade

civil de interesse público e sem fins lucrativos. que tenham entre suas finalidades estatutárias

a proteção animal. bem como, aos protetores independentes de animais.



-
soi:

fr+*

b&. :-.:r!
EST..\D() D.\ P,A,R.{Í BA

C]i\IAR,\ }IT \I(]IP,{T, DT] (]I\IPI\A GR-{ND[
(-tto tle Íélit lrutijo

SECRETARIA DE APOIO PARLAMENTAR

§ 2' O Hospital Público Veterinário deve implantar farmácia popular veterinária. com a

Ílnalidade de Íbrnecer remedios para tratamento de anirnais de propriedade de pessoas de

baixa renda e instituições e organizaÇões previstas no § 1o deste arligo.

Art. 3o O Poder Púrblico poderá celebrar conr.ênios com instituições, outros entes federativos.

empresas públicas e privadas.

Art. 4' As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data se sua pr,rblicaçào.

Sala das Sessões da Câmara lvlLrnicipal de Campina Grande, "Casa de Félix
Araúj o"', en-r 05 de agosto de 2021.

O PRESENTE AUTOGRAf,'O é cópia fiel do que foi aprovado

no Plenmio em Sessão do dia 05 de agosto de202l.

Secretaria de Apoio Parlamentar da

Presidente I

Municipal de - PB "Casa de Félix Araújo"
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